COMISSAQ DE FINANCAS E TRIBUTACAO

SUBSTITUTIVO DA CTASP
AO PROJETO DE LEI N° 3.305, DE 2008

Dispde sobre as normas gerais para licitacdo e
contratacdo pela Administracdo Publica de
servigos de publicidade prestados por intermédio
de agéncias de propaganda e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se a seguinte redacdo ao “caput” do art. 19 do Substitutivo final
aprovado pela Comissao de Trabalho, Administracéo e Servigo Publico ao Projeto
de Lei n° 3.305, de 2008:

“Art. 19. Para fins de interpretacdo da legislacdo de regéncia, valores
correspondentes ao desconto-padrdo de agéncia pela concepcéo,
execucao e distribuicdo de propaganda, por ordem e conta de clientes
anunciantes, constituem receita da agéncia de publicidade e, em
consequéncia, o veiculo de divulgacdo ndo pode, para quaisquer fins,
faturar e contabilizar tais valores como receita prépria, inclusive quando o
repasse do desconto-padrdo a agéncia de publicidade for efetivado por
meio de veiculo de divulgacéao.

Paragrafo UNICO. .....cooeeiiieeieeie i e e (omissis)”

JUSTIFICACAO

A presente emenda nao aporta, em si, qualquer inovagao ao texto do art.
19 do Substitutivo, mas visa apropriar a redacdo da norma interpretativa os
conceitos ja consagrados na Lei n°® 4.680, de 18 de junho de 1965, com o objetivo
de deixar expresso que o desconto-padréo é devido a agéncia pela concepcéo,
execucao e distribuicdo de propaganda, e que esta atua junto aos veiculos por
conta e ordem de clientes anunciantes.

Sala de Reunides, em de de 20009.
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